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Lima Duarte (MG), 08 de abril de 2026.
Requerimento nº 76/2026/SC

Senhor Presidente e demais Vereadores,

Os Vereadores que a este subscrevem, com assento nesta Casa Legislativa e com fundamento no Regimento Interno, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência e do Egrégio Plenário, requerer a dispensa do interstício regimental para a discussão e votação, em primeiro e segundo turnos, da Emenda proposta pelas Comissões Permanentes ao Projeto de Lei Complementar nº 01/2026, de autoria da Prefeita, que “Altera a Lei Complementar nº 25, de 28 de fevereiro de 2012”, ainda na presente sessão.
Justificativa:


A presente emenda tem por finalidade incluir o cargo de Eletricista entre aqueles que terão seus vencimentos ajustados, garantindo tratamento isonômico entre os cargos que integram a estrutura operacional do Município. Ressalte-se que os servidores ocupantes desse cargo desempenham funções essenciais à manutenção e ao pleno funcionamento da infraestrutura pública, sendo responsáveis por serviços indispensáveis à coletividade.


A ausência de inclusão desse cargo na proposta original configura uma lacuna que compromete o princípio da isonomia, uma vez que profissionais com atribuições igualmente relevantes permaneceriam sem a devida adequação remuneratória. Assim, a emenda corrige essa distorção, promovendo justiça e equilíbrio na política de valorização dos servidores públicos municipais.


Além disso, a medida contribui para o fortalecimento da eficiência administrativa, ao reconhecer e valorizar adequadamente os profissionais responsáveis por serviços técnicos essenciais, o que impacta diretamente na qualidade dos serviços prestados à população.


Dessa forma, a tramitação em regime mais célere permitirá que o Poder Executivo adote, em tempo oportuno, as providências necessárias à efetivação da medida, garantindo maior justiça remuneratória e respeito aos princípios que regem a Administração Pública.


Diante do exposto, requer-se a dispensa do interstício regimental para que a Emenda ao Projeto de Lei Complementar nº 01/2026 seja apreciada e votada em primeiro e segundo turno pelo Plenário com a urgência que a matéria requer.

Sala das Sessões, 
Fábio Júnior da Silva
Buiu o Peixe
            Vereador – REPUBLICANOS
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